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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

sEcRETARtA MUN. oe punelalleNró, cEsrÃo Dos REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depaiamento de ContÍatos e Convénio^s

CoNTRATO N" ',17 08.00712022

GONTRATANTE: O Município de irarochal Dêodoro, pessoa jurÍdica de dirêito pÚblico intemo, inscrito no

CNPJ sob o n" 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, no

municÍpio de Marechal Deodoro, Alagoas, rêpresentado por seu Prefeito, Sr. Cláudlo Roberto Ayres da

Costa; brasileiro, casado, portador do RG de no 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

GoNTRATADA: A empresa L F LOPES DA SILVA ilE, inscrita no CNPJ sob o n. 27.511.451/000',Í 40 e

estabelecida à Rua Rosa Amélia, no 6, Quadra C, Prefeito AntÔnio Lins de Souza, Rio Largo/AL, CEP 57100-

000, representada pela sra. Larissa Femanda Lopes da silva, inscrita no cPF sob o n.071.699.174€3:

Os CONTRATANTE§ celebram, por força do presente instrumento CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÁS

DE COZINHA, para atendimento aos diveEos Órgáos e Entidades da AdministraÉo Pública do Município de

Marechal Deodoro, o qual se regerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e, demais

normas legais aplicáveis, mediantê as seguintes cláusulas:

TERMO DE COI{ÍRATO AD}IINISTRATIVO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

MARECHAL DEODORO E A Ei'PRESA L F

LOPES DA SILVA IÚE, CUJO OBJETO É O

FORNECIi'ENTO DE GÁS DE COZINHA.

O prêsente contrato tsm como fundamentos legais e seÉ exscutado segundo:

a) Os termos do Edital do Pregão Eletrônico no 037/2021:

b) Os termos das informaçóês constantes do Processo Administrativo no 0707001'112022i

c) As disposições da Lei no 8.666/1993 e legislaÉo comPlemêntar vigente e pertinente à matéria;

d) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamentê, no que couber, os princÍPios da Teoria Gêral

dos Cont|.atos e as disposições de dirsito privado, na forma do art. 54, da Lei no 8.666/1993, combinado com o
inciso Xll do art. 55 do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO úNICO - lntegram o presente instrumênto, como se nêle sstivessem transcritos, os seguintos
documêntos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Procêsso Administrâtivo no 0707001 'll2022;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) o sdital e os anexos do Pregão no 037/2021;

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de fornecimento de gás de cozinha, conforme
especiÍicações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo ldo PÍegáo no 03712021\.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Secreta.ia Munk ipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. ê do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No í2.200.27t000'l-58

Rua Or. Tavares Basto6, No 215, Baino: C€ntro
Marechal Deodoro/AL
E-mail E$!il9strg!gg!gEg@q@s@!!,@
www.mârêchaldêodorc.al.gov.br
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cLÁusuLA pRtMEIRA - Dos DocuMENTos INTEGRANTES

CLAUSULA SEGUNDA _ OO OBJETO
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Os servigos obJeto deste Termo de Contato deveráo ser executados pêla CONTRATADA, estÍitamente dê

acordo com as êxigências e os prazos estabelecidos no Termo de Referôncia (Anexo I do Edital do Pregáo no

037 t2021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
S€cretâria Municipal de Planêjâmento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Patdmônio
CNPJ/MF sob o N' í2.200.2751000'l§8

As partes que integram a presênte relaçâo contratual comprometem-sê a cumprir as êxigências dos parágrafos

seguintes, iem preiuÍzo de quaisquer outras inerentes à boâ e fiel execução de seu objeto e daquelas insertas

naó demais cláusulas deste Termo de Contrato e no Termo de Referência (Anexo I do Editâl do Pregáo

03712021\.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obriga-se a:

a) êfetuar o pagamênlo nas condiçõês e preços pactuados;

b) acompanhar e Íiscalizar a execuÉo conÍatual, por intermádio dê sêrvidor ou comissão designadâ para sste
Íim;

c) disponibilizâr as condições necsssárias à êfetivaÉo dos sêrviços de fomêcimento, de âcordo com as

especiÍicações fornecidas junto à CONTRATADA;

d) obseÍvar para que, duranto a vigência do prssente contÍato, sejam mântidas todas as condiÉes de
habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na licitaÉo, bêm como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

e)cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do PÍegeo n'03712021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA obriga-se a:

a) prover condições que possibilitem o inÍcio da prestação dos serviços na Íorma disposta no Têrmo de
Rêfêrência (Anexo I do Edital do Prêgáo no 037/202í);

b) cumprir int€gralmente as condiçôss, prazos e obrigações Íixadas no Têrmo de ReÍerência (Anexo I do Edital
do Pregão n" 037/2021);

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resulüantês da execução
do contÍato;

d) rsssarciÍ os êvêntuais p§uízos causados à CONTRATANTE s/ou a terceiros, provocados por atos
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por sêus empregâdos ou prepostos na execução do
objeto deste contrato;

e) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas âs condições dê habilitaÉo e qualificação exigidas
na licitação, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, assim como Íomecar novos documentos quo
comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forêm vêncendo os prazos de validade daqueles
anteriorments apresentados, em conformidadê com o imposto pelo artigo 55, inciso Xlll da Lei no 8.666/'1993;

g) cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregáo n'037120211.

A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

Rua Dr. TavaGs Basto6, No 2'15, BairÍoi C€ntro
Marechal DeodoÍo/Al
E-mail: @!@l$tralecletlggdaIg@gllgjle!0
www.marechaldeodoro.âl.gov.br

LA

cLÁusuLA TERCEIRA - DOS SERVIçOS

CLAUSULA QUARTA - OAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CLAUSULA QUINTA. DOS PREçOS UNIÍARIOS E DO VALOR GLOBAL

DCC
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O valor a ser pago pela prestação de serviços dê fornecimento de gás de cozinha reÍerente ao saldo
remanescente da ARP n" 037/2021 é de R$ 139.75í,64 (cênto e trinta o novs mil, sotocentos e cinquonta o
um reais o sessgnta ê quatro centavos).

Os valores fixados nesta avença poderáo ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com a variação do
IPCA (lndice Nacional de Prêços ao Consumidor Amplo), aÍsrido polo IBGE (lnstituto Brasileiro dê Geografia e
Estatística), ou pelo Índice que venha a substitui-lo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acordo com os termos da Lei n" 10.1922001, a periodicidade do reajustamento
ssrá anual, a contar da data limite para apresentaçáo da pÍoposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste de preços somênte sêrá efetuado mediante apresêntaÉo pela
CONTRATADA de solicitaÉo por escrito, sob pena de preclusáo em caso dê pronogaÉo da vigência
contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso ds repactuaÉo, também devorá obsorvar o interrsgno mínimo de um
ano a contar da data limite para apresentação da proposta, nos termos da Lei no 10.19212001, bêm como o
previsto no parágÍafo antêrior.

O pagamsnto será sfetuado na Íorma indicada no T6rmo da RoÍ€rôncia (Ansxo I do Edital do Progão no

037tzoz',t1.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pâgamênto, desde que a CONTRATADA não
tenha concorÍido de alguma lorma pa'a tanto, Íica convencionado que o Índico de compsnsação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima rêferida ê a coÍrêspondente ao eÍetivo adimplemento da
paÍcela, terá a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcretaria Municipal d€ Planêjamênto, Gêsülo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58

Rua Dr. Tavarês Bastos, No 215, Baiíro: C€ntío
Marechal Deodoro/Al
E-mail: g!g4e§!!!ê@9!Ít994.9p(Agr!E!!q!!
www. marêchaldêodoro.â Lgov. br

occ

77 R$ 342,72 R$ 26.389,,14UND.I

AOU|S|ÇÁO DE BOArUÃO DE GAS DE COZINHA GtP OE !3 KG

CoMPLETO, COMPOSTÇÃO BÁSICA PROPANO E BUÍAN,
ALTAMENTE TÓXICO E INFALMÁVEL, E SUAS CONDIÇÔES
oEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A (POT, 47, OÉ 24103199

ANP), (NBR-14024 DA ABNr).

RS 1't9,96UND 945

s DÉ cozrNHA GLP, coMPostÇÃo BÁsrcA
PROPANO E BUTANO, ALTAMENTE TÓXCO E INFLAMÁVEL,
FORNECIDO EM BOTIJÃO. DE 13KG. CUJA FORMA DE

FORNECIMENTO OEVRÁ SER COM TROCA DE CILINDRO
VAZIO, E SUAS CONDIÇÔES DEVERÁO ESTAR DÊ ACORDO
coM A (PORT, 47, DE 241031591, (NBR-14024 DA ABNT) (NOTA:

INCLUINDO ENTREGA PELO FORNECEDOR)

RECARGA

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇAO

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

Págine 3 de 1l
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N = NúmaÍo ds dias êntre a data prevista para o pagamênto e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Indice de compensação financsira, assim aPurada:

t= GX)
365

TX = Psrcsntual ds Taxa Anual (6%).
t= (611Qe)

365

| = 0,00016l!4

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não têrá direito ao recebimento da compensaÉo financeira de

que trata o Parágrafo Ouârto caso concona de alguma forma para o atraso de pagamento, Como, Por êxemplo,

se náo apresenúr quaisquer dos documentos ou informaçõ€s indicados no Tsrmo de ReÍerência (Ansxo I do

Edital do Pr6gâo n' 03712021).

O contrato terá vigência âté 31 de dezembro de 2022, contâdos a partir da sua assinatura.

PARÁGRAFO úNlcO - A GoNTRATADA deverá possuir condiçôes de iniciar a prestaçáo dos serviços

pactuados a partir da data de assinatura deste contrato, observando as formalidades estabelecidas para a

prestação dos servigos no Tarmo de ReÍerência (Anexo ldo Editaldo Prsgáo no 03712021).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcrêtáriâ Municipal de Planejamento, Gestão dos Rêc. Hum. e do
Pauimônio
CNPJ/MF sob o }f í2.200.27510001-58

DCC

cLÁUSULA oITAVA - DA VIGENCIA

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

Rua Or. Tavaíos Bastos, No 215, BaiÍÍo: Confo
MaÍechal Doodorc/Al
E-mail: @!Ea!esEêr9Oê!!@sr9@MlI@
www.mârechaldêodoro.âl.gov.br
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A despesa prevista nesta avença, objeto deste Contrato, conerá por conta dotaÉo orçamentária consignada

no Orçamento do Município, do conente exercÍcio:

o SE GEPA

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
1. ÓRGÃo oRçAMENTÁRIO: 04 - SEC. MUN. DE GESTÃO, PLANEJ E RECURSOS HUMANOS

2. UNIDADE ORçAilTENTÁRüA: O44O - SEC. MUNI. DE GESTÃO, PLANEJ E RECURSOS HUMANOS

ESTRUTURA PROGRAMÁTIGA
1. PROGRAMA: OOOI - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE DURAçÁO CONTINUADA

2. AçÃO - PROJETO ATIVIDADE: 2OO8 - MANUTENçÂO DA SECRETARIA DE GESTÃO, DOS REC.

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
GLASSIF|CAçÃO FUNCIONAL
r. FU çÃO: 04 - AOMTNTSTRAÇÃO

2. SUBFUNçÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

cr-AsstFtcAçÃo oRçAITIENTÁRI,A
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
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SMTT

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA
í. ÔRGÃo ORçAMENTÂRIO: 14 - SUPERINTENDÊNCIA MUN. OE TRANSPORTE _ SMTT

2. UNIDADE ORçAMENTÁRA: 1414 - SUPERINTENDÊNCA MUN, DE TRANSPORTE - SMTT

ESTRUTURA PROGRAilÁTICA
í. PROGRAÍ{A: 0008 - MARECHAL MAIS SEGURO

2. AçÂO - PROJETO ATtvtDADE: 2027 - MANUTENçÃo SUPERIN. MUN. TRANSP E TRÂNSITO-SMTT

GLASS|FICAÇÃO FUNCIONAL
í. FUNçÃO: 26 _ TRANSPORTE

2. SUBFUNçÁO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

cr-asstFtcAÇÃo oRçAITIENTÁRn
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

SEMED

cl-AsstFtcAçÃo oRçAMENTÁRh
1. ÓRGÃO ORçAÍÚENTÁRIO: 06 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2. UNIDADE ORçAi'ENTÁRh: 0660 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA
1. PROGRAMA: OOOI - MANUTENçÃO DAS AÇÔES OE DURAÇÃO CONTINUADA

2. AçÂO - PROJETO ATIVIOADE: 4OO3 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO

cLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL
r.FuNçÃo: 12-EDUCAÇÃO
2. SUBFUNçÁO: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAçÃO ORçAM ENTÁRN
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 1001.01.500 - MDE

. SMS

Programa dô trabalho no / Fontê de Recurso:
10.125.0005.6003 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE / FONTE:

í002.01.500 - ASPS.
1O.3O1.OOO1.6001 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FONTE:

1002.01.500 - ASPS.
10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA

coNcErÇÃo / FoNTE: í002.0í.500 - ASPS.
10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA

coNcEtçÃo / FoNTE: 101O.O1.600 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.

10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA

coNcEtÇÃo / FoNTE: 'r010.0í.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.

1O.3O1.OOO5.2O9O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID.'Ig / FONTE: OOOO.O1.602 - BLOCO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Sêcíetâíiâ Múnicipal de PlanojaÍh€nto, Gestão dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o N" '12.200.2751OO01-fi

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Baiíro: Cenuo
MaÍschal Oeodorc/AL
E-mail: e0gg@OgI9ghe!!g&!qag@iLe!0
www.marechaldêodoro.al.gov.br

DCC
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MANUTENÇÂo ASPS - covtD.
10.30't.ooos.2o9o ENFRENTAMENTo oA EMERGÊNclA covlD{ 9 / FoNTE: 1002.0'Í.500 - ASPS.

10.301.0005.6009 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚOE BUCAL - PSB / FONTE: ',l002.0',1.500 - ASPS.

1O.3O1.0005.6009 MANUTENÇÃO oO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB / FONTE: í008.01.600 - Bloco
DE MANUTENÇÃO - ATENÇÂO BÁSICA.

10.30t.000s.6012 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA FONTE:

1002.01.500 - ASPS.
10.301.0005.6012 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDAOE ODONTOLÓGICA / FONTE:

1ooa.o1.600 - BLoco DE MANUTENçÃo - ATENÇÃo BÁslcA.
'I0.301.0006.602't MANUTENÇÃo DAS AÇÔES DE ATENÇÃo BÁslcA / FoNTE: '1002.01.500 - ASPS.

10.301.0006.6021 MANUTENçÃo DAS AÇÔES DE ATENÇÃo BÁslcA / FoNTE: 1008.01.600 - BLoco DE

MANUTENÇÃo - ATENÇÃO BÁSICA.

10.301.0006.6021 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENçÃO BÁSICA / FONTE: 1001.0',1.ô21 - BLOCO DE

MANUTENÇÃo - ATENçÃO BÁSICA ESTADUAL.

10.301 .0006.6041 MANUTENÇÃo DAS AÇÔEs Do SAMU / FoNTE: I 002.01 .500 - ASPS.

10.30i.0006.6041 MANUTENÇÃo oAS AÇÔES oo SAMU / FoNTE: 1010.01.600 - BLoco DE

MANUTENÇÃO - MAC.

10.301.0006.6041 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO SAMU / FONTE: 1010.01.621 - BLOCO DE

MANUTENÇÃo - MAC/ESTADUAL.
i 0.302.0006.6027 MANUTENÇÃo Do PRoGRAMA MELHoR EM CASA / FoNTE: 1002.01.500 - ASPS.

í 0.302.0006.6027 MANUTENÇÃo Do PRoGRAMA MELHoR EM CASA / FoNTE: 1010.0í.600 - BLoco
DE MANUTENçÃo - MAc.
i 0.302.0024.6026 MANUTENçÃo DAS AÇÔES Do cENTRo DE ATENçÃo PSlcossoclAL-cAPS /

FONTE: 1002.01.500 - ASP§.
10.302.0024.6026 MANUTENÇÃo DAS AÇÔEs Do cENTRo oE ATENÇÃo PSlcossoclAL-cAPS /

FONTE: 'r010.01.600 - BLOCO DE MANUTENçÃO - MAC.

10.302.0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC / FONTE:

1002.01.500 - ASPS.
10.302.0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.MAC / FONTE:
'lo lo.o1.ôoo - BLoco DE MANUTENÇÃo - MAc.
10.302.0024.6029 MANUTENçÃO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC / FONTE:

1010.01.62'Í - BLOCO DE MANUTENçÃO - MAC/ESTADUAL.
.10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:
't002.01.500 - ASPS.
10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:

1010.01 .600 - Bloco DE MANUTENÇÃo - MAC.

10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO / FONTE:

1010.0,I.62,I - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPITAL 24 HORAS / FONTE: 1002.01.500 - ASPS.

10.302.0024.6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPITAL 24 HORAS / FONTE: 1010.01.600 - BLOCO

DE MANUTENÇÁO - MAC.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃo DAS AÇóES Do HosptrAL 24 HoRAS / 1010.01.621 - BLoco DE
MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0024.6043 MANUTENÇÃo DAS AÇôES Do cENTRo DE SAúDE pRoFESSoR ESTÁcto DE LIMA
/ FONTE: 1002.01.500 - ASPS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planêjamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58

Rua DÍ. Tavares Bastos, No 215, BairÍo: Cenko
MaÍechal DeodoÍo/AL
E-mâil: @48&§.tr9lge!ê!l@9!dagM!!@
www.marechaldêodoro.al.gov.br
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10.302.0024.6043 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO CENTRO OE SAÚDE PROFESSOR ESTÁC|O DE LIMA

/ FONTE: 'lO1O.O'r.600 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.

10.302.0024.6043 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRo DE SAÚoE PROFESSOR ESTÁC|O DE LIMA

/ FONTE: 1 010.01 .621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.

10.304.0005.6033 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE VlGlúNC|A SANITÁRA / FONTE: 1002.01.500 - ASPS.

10.304.0005.6033 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE V|G|úNCIA SANITÁR|A / FONTE: 101'1.01.600 -

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILANCIA EM SAUDE.

10.304.0005.6033 MANUTENçÃO DAS AÇÔES DE V|G|úNCIA SANITÁR|A / FONTE: 1011.01.621 -

BLOCO DE MANUTENÇÃO . VIGIúNCIA EM SAÚOE/ESTADUAL

10.305.0023.6036 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE V|G|úNCIA EM SAÚDE - VIGISUS / FONTE:

1002.01.500 - ASPS.
10.305.0023.6036 MANUTENÇÃO OAS AÇÓES DE V|G|úNCIA EM SAÚDE - VIGISUS
'10'11.01.600 - BLoCO DE MANUTENÇÃO - VIGILANCIA EM SAUDE.
't 0.305.0023.6036 MANUTENÇÁO DAS AÇÔES DE VIGIúNCA EM SAÚDE - VIGISUS

101 1 .01.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIG|úNCIA EM SAÚOE/ESTADUAL

/ FONTE:

/ FONTE:

. SEMAS

óRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAI'ENTÁRh: 1 1 1í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 80.01 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Socretario Municipal de Plânêjamsnto, Gêstão dos Rec. Hum. e do
Pâfimônio
CNPJ/MF sob o No'12.200.27510001-58

Rua Or. Tavaros Basto§, N" 215, Baino: C€ntro
Mârechâl Deodom/Al
E-mail: @!@!ssEs!99húl@99!q@streil,§!0
wlvw.mârêchâldoodom.âl.gov.br

DCC

Página 7 de 11

óRGÂo: í í - sEcRETARtA MUNToTPAL DE AsstsrÊNclA soclAL
UNIDADE ORçAMENÍÁRIA: 1 11 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
PROJETO/ATú|oADE: 80.03 - MANUTENçÃO DO CONSELHO TUTELAR OOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

ÓNCÃO: 11 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRüA: 'Í'I11 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 80.M - MANUTENÇÃO OO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

ÓRGÂo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRh: 1112 - FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO'ATIVIDADE: 80.08 - MANUTENÇÁO DAS AÇÓES DE PROTEÇÁO SOCIAL ESPECIAL

óncÃo: r r - SECRETARIA MUNtctPAL DE ASStsrÊNclA soclAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: I112 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATÚIDADE: 80.í,I - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES OE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

ónoÃo: 11 - SECRETAR|A MUNTCIPAL DE ASStsrÊNctA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÂRh: 1112 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATÚIDADE: 80.12 - APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS

Elêmento dê despesa no:

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.
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ÓRGÂo: 1í _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
uNTDADE oRçAMettÁnn: 1112 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
PROJETO/AT|V|DADE: 80.13 - MANUTENÇÃO OAS AÇÓES DO PROGRAMA BOLSA FAMíLIA E DO

CADASTRo úNrco - TGDBF

ÓRGÃo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN|DADE oRçAMettÁnn: 'Í 112 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
PROJETO/AT|V|DADE: 80.18 - MANUTENÇÃO OAS AÇÓES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO

SUAS

óncÃo: i t - SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
uN|DADE oRçAitENTÁRtA: 1112 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSlsrÊNclA soclAL
pnOlerOllrryOADE: 80.22 - COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

ÓRGÁo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: ,I1,I3 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
PROJETOTATTV|DADE: 80.24 - MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E

AOOLESCENTES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO
3.4.4.9.0,52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

FAPEN

GLASSIFIGAçÃO ORçAMENTÁRA
í. ÓRGÃo oRçAMENTÁRIO: 15 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO _ FAPEN

2. UNIDADE ORçAiIENTÁRh: 'I515 - FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FAPEN

ESTRUTURA PROGRAMÁNCA
í. PROGRAMA: OOOT - MANUTENçÃO OO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO

2. AçÃo - pRoJETo ATTV|DADE: 2034 - MANUTENÇÃo Do lNsTlruro DE PREVIDÊNC|A soclAL Do
MUNICÍPIO
GLASS|F|CAçÃO FUNCIONAL
1. FUNçÃO: 09 - PREVTDÊNCIA SOCIAL
2. SUBFUNçÃO: ZZZ - pReVtOÊNCA DO REGIME ESTATUTÁR|O

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRI,A
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Em virtude da inexscução parcial ou total das condiçóes pactuadas, eÍTo ou mora na execuçâo, podeÉo ser
aplicadas à CoNTRATADA as sanções previstas no Tsrmo dê Referôncia (Anexo I do Edital do Pragão no

037120211, sem preiuízo de outras sançõês previstas na lêgislaÉo vigentê, garantida a prévia deÍêsa e o
Página 8de ll

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secretáóa Municipâl de Planejsmonto, Gestão dos Rê6. Hum, e do
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CLÂUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçAo

CLÂUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

O CONTRATANTE designará representânte para acompanhar ê Íiscalizar a execuçâo do presente contrato,
cujas responsabilidades estão previstas no Termo de ReÍerência (Anexo I do Edital do Pregão n" 037/2021).
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contraditório.

PARÂGRAFO PR|IíEIRO - Em caso de rêscisáo contratual ocâsionâda por dolo ou culpa da contrat]ada,

poderáo ser aplicadas as seguintes sançõ€s:

a) mutta mínima de 5% (cinco por csnto) e máxima de 10% (dez por cento), calculada sobre o valoÍ total
estimado do contrato;

b) suspsnsão têmporária dê participação om licitação ê impsdimento do contratar com esto Município, pslo

perÍodo de até dois anos; ou

c) suspensáo temporária do direito de participar de licitaÉo ê contratar com o MunicÍpio de Marechal Deodoro

e descrêdenciamonto no SICAF, pêlo prazo de até 5 (cinco) anos, nos têrmos do all.70. da Lei n" 10.520/2002.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituêm motivo para Íêscisão do contrato os indicados nos artigos 77 e78 da

Lei n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previslas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as indicadas no caput da clausula anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado
impedimento, ou a oconência tenha sido dê caso Íortuito ou de força maior, devidamente justiÍicada e aceita
pela Administração.

PARAGRAFO QUINTO - As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de
pagamentos Íuturos seráo pagas por meio de Guia de Rêcolhimento do MunicÍpio (GRM), no prazo quê o
despacho de sua aplicação fixar.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades fixadas nesta cláusula sêrão aplicadas através de Processo
Administrativo a cargo do setor competente destê Órgão, no quâl serão assegurados à emPresa o contraditÓrio
e a ampla defêsa.

A prêsente relação contratual poderá ser rsscindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, ísspsitado o

contraditório e ampla defesa ê garantida a tutela do interesse público.

PARÁGRAFo PRlilElRO - A rescisão poderá ser unilateral, a critério da CoNTRATANTE, nos seguintes
casos:

Rua Dr. Tavares Bãstos, No 215, BâiÍÍo: Cêntro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: @úe&s!ê@!ê1dC9!9 Lç9!!
www,marechald€odoro.al.gov,br

DCC

CLÂUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

ÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃOCLAUSULA D
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a) inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigaÉes contidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital
do Prêgão n" 037/2021);

b) subcontÍataÉo total da execuçáo do objeto; e,

c) nas hipótssos prôvistas no art.78, incisos lX, X, xl, xll e Xvlll, da Lei 8.666/1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Também poderá enssiar a rescisão contratual, a oconênda de quaisquer das
hipóteses albergadas nos incisos Xlll, XlV, XV, XVI e XVll do aÍt. 78 da Lei 8.ô66/1993, desde que haja pedido

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL OEODORO
Sêcrêtâria Municipal d€ Planejam€nto, Gestão dos Rec. Hum. ê do
Pat irÍúnio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í000 t -58
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formal da CONTRATADA com a devida comprovação dos fatos alegados.

PARÁGRAFo TERCEIRO - A rescisáo contratual poderá seÍ amigável, por acordo entÍe as partes, desdê que

não prejudicial à tutela do interesse público.

PARÁGRAFO QUARTO - Na oconência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da
AdministraÉo contidos no art. 80 da Lêi 8.666/1993, sem prê.iuízo de quaisquer outros previstos pela

lsgislaÉo especÍfica.

PARÁGRAFO OUINTO - Nos casos em que a Íescisão contratual decorra de situagões enquadradas nas
hipóteses dos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lêi 8.666/1993, â CONTRATADA Íará jus âos sêguintes direitos,
desde quê não tenha concorÍido para o Íato e requeira Íormalmente:

a) lndenizaçáo de eventuais prejuízos comprovadamente sofridos; e,

b) Pagamentos referêntes às obrigaÉes já adimplidas.

A eficácia do presente contrato fica condicionada à publicação de seu extrato na imprensa oficial, à luz do gue
preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal indicado no caput
dêsta cláusula, o termo inicial de sua eÍicácia contará a partir da data de sua assinatura ou outro prazo
pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo a publicaÉo após o prazo estabelecido no dispositivo lsgal indicado no
caput dêstâ cláusula, o termo inicial de sua eÍicácia contará a partir da data de sua publicação.

Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Íoro da Cidade de Marechal Deodoro,
Estado de Alagoas.
E, por êstarêm justos s de pleno acordo com as cláusulas s condiçóes aqui pactuadas, Íirmam o presênte êm
duas vias de iguâl têor e forma.

Marechal Oeodoro - Alagoas, 17 dê agosto de 2022

MUNIC PIO DE CHAL DEODORO

Cláudio RobeÉo Ayres dâ Costa
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECI.IAL OEODORO
SêcÍetária Múnicipal de Planêjamonto, G€§ülo dos Rec. Hum. e do
Pahimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27í000í-58

Rua Or. Tavarea Ba6tos, No 215, Baino: CenlÍo
MâÍechal Deodoro/Al
E-mair: eú!!ogEgrgÊê!l@9ro@!!êi.LeÍ0
wwv.marêchaldoodoro.al. gov.br
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L.F.LOPES DA Assinado de foíma digitalpor
L.F.LOPEs DA 5lLVA275r 14s1000r40

SILVA:2751 1 45 1 000140 oaaos: zozz.oeol ro:30{o{3,00

TESTEMUNHAS:

CPF n".

L F LOPES DA SILVA IIIE
Contratada

Ladssa Fernanda Lopea da Silva
Representante Legal

-d CPF "1 I

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, BairÍor C€ntro
Marechal Deodoro/AL
E-mait:@!@e§I4g@!êldeodg@@ L@!Q
www.marêchaldeodoro.al.gov.br
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061Q91202208:54 Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MT'NICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
EXTRATO DO CONTRATO N' 1708.007/2022

Partes: PMMD e a empresa L F LOPE§ DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 27.511.4511000140.
Fundamento Legal: Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, e, demais norrnas legais aplicáveis.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de fomecimento de gás de coziúa, confonne especificações técnicas constantes
do Termo de Referência (Anexo I do Pregão n" 03712021).
A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

ITEM luxrnlor leumrmloe lvlrcn lvAroR

I I lun,,. l,o,n,

DEscRrÇÁo

coNrpiero.luND 
I?7

.o"o,ror,ll
342,72 26.389A4AQUSIÇÀO DE BoATUÃo DE cÁS DE CoZINHA GLP DE 13 KG

coMposrÇÃo BÁstcA pRopANo E BUTAN. ALTAMENTE

TNFALMÁVEL, E suAs coNDtÇôEs DEvERÃo EsrAR DE AcoRDo

47, DE 24103/99 ANP), (NBR-14024 DA ABNT).

REcARcA cÁs DE cozrNHA cI-p, coMposrÇÃo BÁsrcA pRopÂNo e aL.rANo,luNo

ermt"renre rÓxlco g nmlnuÁwl, FoRNEcIDo EM BoTUÃo, DE 
"*o. 

arrOl
FoRMA DE FoRNEcIMENTo DEvRÁ sER coM TRocA DE cILINDRo uoao. ,l
suAs coNDIÇÕEs DEvERÁo EsrAR DE ACoRDo coM A (ronr, ez, or zelolee),1

(NBR-l/t024 DA ABNT) (NOTA: INCLUINDO ENTREGA PELO FORNECEDOR) 
I

R$ il9,96 113.362,20

Preço: O valor a ser pago pela prestação de serviços de fornecimento de gás de cozinha referente ao saldo remanescente da ARP n" 03712021 é de
RS 139.751,64 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência: O contrato terá vigência até 3 I de dezembro de 2022, contados a partir da sua assinatura.
Data de Assinatura: 1 7 de agosto de 2022.
Signatários:
Cláudio Roberto Ayres da Costa - Prefeito
MUIUCÍPIO DE MARECHAL DEODORO - CONtTAtANtE

Larissa Femanda Lopes da Silva - Representante Legal
L F LOPES DA SILVA ME - Contratada

Publicado por:
Letícia Maria de Lima e Silva

Código IdentiÍicador:65 5 89F43

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas no dia0210912022. Edição 1873
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https ://wwwdiariomunicipal. com.br/ama./


